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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

 

 

 

PREÂMBULO: 

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através do Pregoeiro Público Armando Cesare Tomasi, 
designado pela Portaria nº 346/2021 de 12.06.2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, de 
acordo com a determinação da Sr. Defensor Geral, que autorizou a instauração do competente processo 
licitatório, torna pública a quem interessar, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 e Lei Estadual nº 
12.986, de 17/03/2006, Decreto Estadual nº 32.539/08, Decreto Estadual nº 39.437/13, Lei Complementar nº 
123/06, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições contidas na lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993 e da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, na forma e diretrizes abaixo. 

 

DADOS GERAIS  

OBJETO: O presente certame tem por objeto a aquisição de veiculo, tipo van adaptada para atendimento e 
acompanhamento de cidadãos de grupos com hipossuficiência social ou grupos vulneráveis sem assistência da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, de acordo com as condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 24.02.2021 às 13h00 (Horário de Brasília) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24.02.2021 às 14h00 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.redeempresas.com.br  

Pregoeiro: Armando Cesare Tomasi E-mail: cpl.defensoria@defensoria.pe.gov.br 

Telefone: (81) 3182-3721/30 

Endereço: Rua Manoel Borba, nº 640, 4º andar, Boa Vista, Recife/PE. CEP: 50.070-045. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases; 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Defensoria através do Portal Eletrônico de Compras 
Eletrônicas, no endereço www.redeempresas.com.br; 

2. OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de veiculo, tipo van adaptada para atendimento e 

acompanhamento de cidadãos de grupos com hipossuficiência social ou grupos vulneráveis sem assistência da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, conforme quadro a seguir e especificações constantes do 

Anexo I (Especificações do Objeto) a este edital. 

3. VALORES MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os valores máximos para contratação são os constantes da tabela a seguir: 

O valor estimado global é de R$ 324.040,00 (trezentos e vinte e quatro mil e quarenta reais). 
 

3.1 Para os efeitos desta licitação, será considerado “veículo automotor novo” o veículo a motor de propulsão 

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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antes de seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo 
próprio fabricante, nos termos da Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 

6.729/1979. 

3.2 Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o emplacamento dos veículos, transferência 
do veículo para o nome da DPPE e seguro obrigatório, que deverão ser pagos pelo licitante vencedor. 

3.3 Além disso, nas propostas de preços deverá constar declaração de que no (s) preço (s) praticado (s) estão 

incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a entrega definitiva. 

3.4 As Autorizações de Fornecimento poderão serão encaminhadas via e-mail, portador devidamente 

autorizado (com protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de 
Recebimento). 

3.5 Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

ATIVIDADE: 14.122.0939.1919.0000 

FONTE: 0102005083 

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90 

 

ATIVIDADE: 14.122.0939.1919.0000 

FONTE: 0101000000 

NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90 

 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências deste 

Edital, inclusive quanto à documentação. 

4.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

4.3 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 

Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências previstas neste Edital. 

4.4 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na 
documentação comprobatória da regularidade fiscal. 

4.5 A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório, porém será considerada 
como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas (benefícios em licitações públicas 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006). 

4.6 Ficarão impedidas de participar: 

 4.6.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Defensoria Pública do 

Estado de Pernambuco; 

 4.6.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a  Administração 

Pública; 

 4.6.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Estado de Pernambuco; 

 4.6.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 
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 4.6.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações sociais) ou OSCIP 
(organizações da sociedade civil de interesse público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de 

Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem 

executar o objeto da presente licitação. 

4.7 Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não emprega menor, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.1.  Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 

5.3. Abrir as propostas de preços; 

5.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

5.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

5.8. Declarar o vencedor; 

5.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

5.10. Elaborar a ata da sessão; 

5.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contratação. 

6. PROPOSTA 

6.1  No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-arábico, até 

a data e hora marcadas para a sessão do Pregão. 

6.2  A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições definidas neste edital, 
e deverá conter: 

a) Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 

b) Especificação dos preços unitários de cada  item do objeto licitado, os  quais serão totalizados 

automaticamente pelo sistema; 

c) Indicação de marca e modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão   vinculadas; 

d) Apresentação de catálogos/folders/ficha técnica dos produtos ofertados. 

6.3 Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, o licitante que 

apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema 
os novos preços unitários dos itens vencedores. 

6.4 Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros custos ou despesas que 

incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 

6.5 Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários e totais 
máximos fixados neste Edital. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços 
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inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.8 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão de 

abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

6.9 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, solicita-se, quando 

do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de habilitação, a juntada dos dados do 
responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1  A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada observando-se o procedimento a seguir: 

a) A habilitação do licitante com menor preço após a etapa de lance será feita por meio de consulta 

eletrônica ao Certificado de Registro de Fornecedores (CADFOR-PE), expedido pela Secretaria de 
Administração do Estado de Pernambuco quanto aos documentos por ele  abrangidos; 

b) O Pregoeiro poderá acessar a página eletrônica oficial para verificar um requisito de licitação quando não 

for possível fazê-lo por intermédio do Certificado de Registro de Fornecedores (CADFOR-PE); 

c) Na impossibilidade da realização da habilitação na forma das alíneas “a” e “b” anteriores, o licitante com 
menor preço após a fase de lances deverá, no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhar os documentos de 

habilitação exigidos no subitem 7.2 a seguir; 

d) No caso da alínea “c” anterior, os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas por 
tabelião ou autenticados por servidor da Comissão Permanente de Licitação da DP-PE a vista dos originais; 

e) único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Os documentos de 

habilitação deverão ser entregues no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital por intermédio do Correio 

ou portador. 

7.2  Para fins de habilitação neste processo, serão exigidos os seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, devidamente registrados na Junta 
Comercial, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 

sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de 
apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade 

Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de Regularidade 
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Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 

Qualificação Econômico-financeiro 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo máximo de 90 

(noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da 
data fixada para recebimento das propostas.  

7.3  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão a p r e s e n t a r  toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação da 
não regularidade fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 

7.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, às 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.3.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.4 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-se a juntada dos 

dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1  A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006. 

8.2  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, POR ITEM admitindo-se como critério de 

aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.2 deste edital. 

8.3  O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.4  A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a sessão pública 

do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste edital, 
passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 

8.5  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que não permitam aferir a compatibilidade do (s) produto (s) ofertado (s) com as 
especificações do edital; 

c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
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8.6 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 

8.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão efetuada pelo próprio licitante. 

8.8 A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 5 (cinco) 

minutos mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos. 

8.9 A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 

8.10 O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.14 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor 
preço. 

8.15 Em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada no final dos lances do pregão. 

8.16 Para efeito do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) Encerrada a fase de lances no Pregão, o licitante enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual mais bem classificado será convocado para apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, no prazo máximo de 05 minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

b) Em caso de apresentação da nova proposta, na forma da alínea “a”, será examinada a  

aceitabilidade da proposta e os requisitos de habilitação; 

c) Não sendo apresentada nova proposta, na forma da alínea “a”, ou não ocorrendo a contratação, 

serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte ou microempreendedor 

individual remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito; 

d) O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual. 

8.17 No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer quando as empresas não oferecerem 
lances), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de 
preferência previsto no item. 

8.18 Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual na forma do item anterior, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
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do certame, após o cumprimento dos requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de 
habilitação do licitante. 

8.19 Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, previsto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006 proceder-se-á na 

forma do art. 45 do dispositivo legal mencionado. 

8.20 Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, observados os 

valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada 

por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.21 Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 

8.22 Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de aceitabilidade 

final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do envio e recebimento da documentação de 

habilitação e proposta ajustada. A data e horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo 
Pregoeiro, através do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas. 

8.23 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora 

por decisão motivada do Pregoeiro. 

8.24 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

8.25 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

8.26 No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir os 

documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para 

agilização do procedimento. 

8.27 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital. 

8.28 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

8.29 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 

atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.30 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

9. DILIGÊNCIA 

9.1  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de 

serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

9.2  Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

9.3  Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida a 

inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, 
concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 
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10.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão por meio do e-mail 

(cpl.defensoria@defensoria.pe.gov.br) ou entrega na Sede da DPPE.  

10.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até um dia útil antes da 
data limite de envio de proposta, definido no Edital. 

10.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até decisão definitiva a ela pertinente. 

10.4 A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, 

preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para abertura das propostas, podendo tal comunicação 

ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 

10.5 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no 

prazo de 3 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o art. 4º, 

inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

10.6 Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-mail 

(cpl.defensoria@defensoria.pe.gov.br) ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação ou protocolados na 

Sede da DPPE. Em todos os casos, é de responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para 
encaminhamento. 

10.7 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, e a 

adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

10.8 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.9 Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 

10.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.11 As razões de recursos serão dirigidas ao Defensor Público Geral do Estado de Pernambuco (autoridade 

superior), por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão 

ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 

10.12 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

10.13 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para  

assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1  FORMALIZAÇÃO 

11.1.1 A formalização da contratação será efetivada por meio de nota de empenho. 

11.1.2 A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades. 

11.1.3 No ato da contratação, a pessoa designada para assinar o contrato deverá comprovar os necessários 

poderes para realização deste ato. 
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11.1.4 A contratação será precedida da inscrição do licitante no CADFOR e da emissão de nota de empenho, 

sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

11.1.5 O licitante vencedor deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

11.1.6 O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. 

11.2  RESCISÃO CONTRATUAL 

11.2.1 A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.2.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.3 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 
79 do mesmo diploma legal, quando cabível. 

11.2.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

11.3 PAGAMENTO 

11.3.1 Os empenhamentos de despesas e pagamentos no âmbito da Administração Pública do Estado de 
Pernambuco só são realizados para credores cadastrados junto à SAD (Secretaria de Administração do Estado 

de Pernambuco), no sistema “E-fisco”. 

11.3.2 O Cadastro no sistema “E-fisco” não é condição para a habilitação ou apresentação de proposta 
de preços, mas condição para emissão de empenho e pagamento da despesa. 

11.3.3 A não realização do cadastramento, a que se refere os subitens anteriores, ou sua atualização, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame, será considerado como desistência da 

proposta, sujeitando o licitante vencedor às sanções  decorrentes deste comportamento. 

11.3.4 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota fiscal 

eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e 
atesto do Departamento de Administração e Infraestrutura - DAI da DPPE da conformidade do objeto 
licitado com o discriminado na respectiva nota  fiscal eletrônica. 

11.3.5 Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de 
vencimento da obrigação da DPPE. 

11.3.6 O pagamento será feito por meio de ordem bancária emitida pelo Sistema Corporativo “E-fisco”, 
mantido pelo Estado de Pernambuco, exclusivamente para crédito direto em conta-corrente informada pela 
CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA 

opte por depósito em conta-corrente mantida em instituição bancária diferente da Caixa Econômica Federal, 
detentora da Conta Única do Estado de Pernambuco, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, 

a importância de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) a título de tarifa de transferência de fundos (DOC 
ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Estado de 

Pernambuco. 

11.3.7 A DPPE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao 

faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos 

diretamente ao poder público competente. 
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11.3.8 A DPPE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela CONTRATADA. 

11.3.9 A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.4 REAJUSTE 

11.4.1 Não será concedido reajuste durante o prazo de vigência contratual, salvo se decorridos mais de 12 

(doze) meses entre a data de apresentação da proposta e a data para adimplemento da parcela. 

11.4.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

11.5 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.5.1 Os bens serão entregues em conformidade com as especificações constante deste Edital e da 
proposta da empresa vencedora. 

11.5.2 O prazo de entrega do objeto é em até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviço, acompanhada da nota de empenho. 

11.5.3 O objeto da contratação será recebido, provisoriamente, para verificação da conformidade do 

produto com as especificações exigidas neste Edital e, definitivamente, em até 15 (quinze) dias, após o 

recebimento provisório, após a comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o edital e anexos. 

11.5.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da 
CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.5.5 A nota de empenho não é considerada ORDEM DE SERVIÇO. 

11.5.6 A Ordem de Serviço poderá ser encaminhada via e-mail, portador devidamente autorizado (com 

protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento). 

12 PENALIDADES 

12.1 O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato 

administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 
8.666/93 e 10.520/02. 

12.2 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, a licitante ficará impedida de licitar e contratar com 

o Estado de Pernambuco e será descredenciada no CADFOR, pelo prazo de até  5 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta caracterizar fraude à 
licitação pública; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa. 
 

12.3 O Coordenador de Administração Geral representará ao Defensor-Geral sempre que verificar indícios 

de cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 
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12.4 As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 

12.4.1  Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais constitua falta 

leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto contratual; 

12.4.2  Multa, nos seguintes termos: 

a) pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo estipulado: 0,25% a 1% do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite 
de 10% do valor de referência; 

b) pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 2,5% a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

c) pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou corrigir falhas na execução do 
objeto contratual, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global 

contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto contratual, entendendo-se 

como recusa a não execução do objeto contratual nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% 

a 10% do valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 

não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

12.4.3   impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do sistema de 
cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal. 

12.5 A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

12.5.1  Atraso injustificado na execução do contrato; 

12.5.2 Inexecução total ou parcial do contrato. 

12.6 O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso for 

superior a 5 (cinco) dias. 

12.7 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

12.8 O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos pelo 

CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 

12.9 Objetivando evitar dano ao Erário, o Defensor-Geral poderá adotar medida cautelar para suspender o 

pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo 
administrativo. 

12.10 A competência para a aplicação das sanções é atribuída às seguintes autoridades: 

12.10.1  Defensor Público Geral: impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e 
descredenciamento do sistema de cadastro estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

12.10.2  Defensor Público Geral: multa. 

12.11 As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
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proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição de 
recurso. 

12.12 Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-

la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

13.3 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.4 Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu 

lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão. 
A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua 

desclassificação. 

13.5 A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória na imprensa oficial 

serão divulgados no Diário Oficial do Estado de Pernambuco. 

13.6 Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos de habilitação 

dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (sala da 

Comissão de Licitação), localizada no edifício-sede desta DPPE, situado na Rua Manoel Borba, nº 640, 4º 
andar, Boa Vista, Cidade do Recife, pelo prazo de 30 dias, findo o qual serão destruídos. 

13.7 Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular, a DPPE poderá convocar, para substituir a Empresa 
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a 

aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, 
observado o interesse público. 

13.8 O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia no site da Defensoria Pública, e ainda, 

poderá ser consultado e/ou retirado na sala da Comissão de Licitação, que prestarão todos os 
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis para atendimento nos dias 

úteis, das 9h às 15h, no edifício-sede desta DPPE ou pelos telefone (81) 3182.3730, (81) 3182.3721 e e-mail  
cpl.defensoria@defensoria.pe.gov.br.  

13.9 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

13.10 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco. 

Recife, 11 de fevereiro de 2022.  
Armando Cesare Tomasi 

 

mailto:coli@tce.pe.gov.br
mailto:coli@tce.pe.gov.br
mailto:coli@tce.pe.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

                                                     ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 
 
O presente procedimento se justifica em razão dos esforços desenvolvido pelos gestores desta Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco, no sentido de levar atendimento da população, em especial daquelas 
cidades e/ou comarcas que não contam hoje com a assistência da Defensoria Pública. 

O veículo adaptado será de grande importância para as famílias, pois as mesmas terão acesso a serviços, 
buscando seus direitos, assim como equipes multidisciplinares envolvendo outros órgãos e setores para se 
deslocarem até as comunidades mais distantes da sede, e em locais de difícil acesso, ampliando 
oportunidades de inclusão social. O veículo se deslocará para onde a população mais vulnerável está, atenderá 
crianças, adolescentes, pessoas em situação de rua, pessoas idosas, pessoas com deficiência, comunidades 
indígenas, quilombolas e tradicionais, refugiados, imigrantes e outros grupos em situação de 
vulnerabilidade. 

Trata-se do convênio n.° 919164.2021 firmado com o Ministerio da Mulher, Família e Direitos Humanos – 
através de Emenda Parlamentar do Deputado Bispo Ossesio. 

2. OBJETO 

O objeto desta licitação é a aquisição de veiculo, tipo van adaptada para atendimento e acompanhamento de 

cidadãos de grupos com hipossuficiência social ou grupos vulneráveis sem assistência da Defensoria Pública 
do Estado de Pernambuco 

 

3. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS PRODUTOS 
(Especificações mínimas admitidas) 

  
Seq. Descrição do item Especificação mínima  Quantidade Unidade 

de 
medida 

Valor de referência 
estimativo 

1 Veiculo - tipo VAN - PARA 
TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE 
PESSOAS,POTENCIA MINIMA DE 
127CV,COMBUSTIVEL 
DIESEL,TRANSMISSAO 
MANUAL,CAPACIDADE MINIMA DE 
16 PESSOAS,COM AR 
CONDICIONADO, RADIO MP3 
PLAYER AM/FM 

 
1. Veiculo automotor utilitário, tipo furgão 
(zero km do ano) motor mínimo 2.2 litros, 
Diesel alimentação turbo ;  
2. Carroceria monobloco, teto sobre 
elevado, com 04 portas, sendo: 02 laterais, 
01 lateral direita corrediça e 01 traseira 
dupla com abertura para os lados de no 
mínimo 180º;  
3. Transmissão manual de no mínimo 5 
(cinco) marchas á frente e 1 (uma) á ré; 
 4. Direção hidráulica, elétrica ou eletro 
hidráulica original de fabrica;  

1 UNIDADE R$ 324.040,00 
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5. Cor: Branca;  
6. Sistema de freio ABS a disco nas rodas 
dianteiras e freio a disco ou tambor nas 
rodas traseiras;  
7. Potência de no mínimo 129 (cento e 
vinte e nove) cavalosvapor;  
8. Capacidade mínima do tanque de 70 
(setenta) litros de combustível;  
9. Distancia entre eixos de no mínimo 
3.300mm;  
10. Comprimento da zona de carga de no 
mínimo 3.700mm; 
11. Altura do compartimento de carga de 
no mínimo 1.800mm  
12. Largura do compartimento de carga de 
no mínimo 1.750mm;  
13. Ar condicionado na cabine do 
motorista, original de fabrica;  
14. Tapetes de borracha ou PVC nos locais 
destinados aos ocupantes apoiarem os 
pés, inclusive o motorista;  
15. Air bag duplo, original de fabrica;);  
16. Trava elétrica para todas as portas 
(cabine e compartimento traseiro);  
17. Vidros elétricos para todas as portas da 
cabine; 
 18. Alarme  
19. Sensor de estacionamento; 20. Faróis 
de neblina;  
21. Demais equipamentos de série não 
especificados e equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN e com 
conformidade com o PROCONVE L6; 
REVESTIMENTO INTERNO (PISO, LATERAIS 
E TETO):  
1. Revestimento interno em compensado 
naval e fórmica, fixados na lateral direita, 
esquerda e teto;  
2. Revestimento do piso original do veiculo 
com piso vinilico em manta, de alta 
resistência a abrasão, tratamento 
bactericida e superfície em PU 
(poliuretano) ou  
3. Isolamento termo acústico em 
poliuretano (PU) instalado entre a chapa e 
as colunas originais do veiculo e o 
revestimento interno;  
4. Instalação de estribo sob a porta lateral, 
com superfície antiderrapante. 
ASSENTOS:  
03 (três) bancos rebatíveis instalados na 
lateral direita do veiculo após a porta 
corrediça, com revestimento em courvin 
automotivo em cor a ser definida pelo 
Órgão;  
MOBILIARIO: 
1. Todo em compensado naval, revestido 
em fórmica texturizada na cor cinza claro; 
2. 01 (um) armário frontal, localizado junto 
à divisória da cabine para guarda de 
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suprimentos, bebedouro e demais 
equipamentos não fixados;  
3. 01 (um) banco modelo baú para 04 
(quatro) lugares com assento e encosto em 
courvin automotivo e revestimento 
interno e externo em fórmica cinza médio, 
instalado na lateral esquerda do veiculo;  
4. 01 (uma) mesa fixa para atendimento 
com revestimento externo em fórmica 
cinza médio posicionada no centro do 
veiculo possibilitando duas posições de 
atendimento.  
5. Encosto para banco baú em courvin 
preto; 
SISTEMA ELETRICO:  
1. Iluminação do compartimento de 
atendimento por luminárias de led via 
captação externa e gerador;  
2. 01 (uma) tomada de captação externa 
de energia elétrica instalada na lateral do 
veiculo, de modo a suportar as cargas de 
todos os equipamentos, iluminação e 
tomadas, com entrada de 110v/22v e 
distribuição interna de 110/220v via 
transformador;  
3. 01 (um) cabo de 30 metros para ligação 
com rede local de energia;  
4. 10 (dez) tomadas internas dispostas de 
acordo com as necessidades dos 
equipamentos instalados. As tomadas 
serão alimentadas via gerador e/ou 
captação externa;  
5. 01 (uma) luz de embarque sobre a porta 
traseira;  
6. 03 (três) luzes de área, sendo 01 na 
lateral esquerda e 02 na lateral direita; 
 7. Sistema de acionamento das luzes 
internas e externas em painel apropriado; 
8. Instalação de sistema de proteção 
elétrica, constituído de caixa de 
disjuntores;  
9. 01 (um) gerador portátil de 8KvA, 
movido a gasolina, com capacidade para 
suportar todos os equipamentos elétricos 
a serem instalados. 
RAMPA DE ACESSOP VEICULAR (RAV) OU 
PLATAFORMA ELEVATORIA VEICULAR 
(PEV) PARA ACESSIBILADADE DE PESSOAS 
COM DEFICIENCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA: 
01 (uma) rampa de acesso veicular 
manual, formada por um único elemento, 
dobrável ou retrátil, ou , plataforma 
elevatória veicular (elevador), área 
reservada para cadeira de rodas (Box), 
símbolo internacional de acesso, sinal 
ótico e sonoro de alerta e instrução para 
operação, mediante acesso pela porta 
traseira, conforme ABNT NBR 15646; e 
suas atualizações.  
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TOLDO EXTERNO: 
01 (um) toldo lateral em trama de 
poliéster revestimento com PVC, na cor a 
ser definida pelo órgão, montado em 
estrutura de alumínio, modelo 
pantográfico com acionamento por rosca 
sem fim e manivela roll-up, fixado na 
lateral direita do veiculo.  
Medidas a combinar com a CONTRATANTE. 
EQUIPAMENTO AGREGADOS AO VEICULO: 
1. Um computador portátil; 
 2. Descrição mínima desejável: 
Processador Intel Core I7 mínimo de 2Ghz, 
8 geração e 8 MB de cachê, ou superior. 
Video on board: Intel HD 4000 Graphics ou 
superior;  
3. OS: Windows 10 ou superior. Memória: 
SDRAM DDR4 8Gb 2400 MHz ou superior. 
HD: SSD 256GB ou superior. Tela: LED HD 
de 14.0 polegadas (1366X768) ou superior; 
4. Portas e Conexões: HDMI, USB 3.0, USB 
2.0, VGA; 
 5. Conectividade: Wi-Fi, Bluetooth 4.0, 
gigabit;  
6. Mouse: Touchpad, com toque múltiplo, 
02 botoes; 
 7. Teclado: Português – Brasil;  
8. 01 (uma) impressora multifuncional;  
9. 01 (um) bebedouro para garrafão de 20 
litros;  
10. 01 (um) suporte para copos 
descartáveis;  
11. 01 (um) conjunto de mesa e 04 
cadeiras dobráveis em aço;  
12. 01 (um) frigobar;  
13. 01 (um) ventilador.  
GRAFISMO:  
1. Aplicação de adesivo em película auto 
adesiva, com padrão do órgão. (arte a 
combinar). 

 
3.2 Para os feitos desta licitação, será considerado ‘veículo automotor novo’, o veículo a motor de propulsão 
antes de seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo 
próprio fabricante, nos termos da Deliberação Contran n° 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal n° 6729/79. 
3.3 Nas propostas de preços deverão estar inclusos os gastos com o emplacamento dos veículos, transferência 
do veículo para o nome do DPPE e seguro obrigatório, que deverão ser pagos pelo licitante vencedor. 
3.4 Além disso, nas propostas de preços deverá constar declaração de que no preço praticado estão incluídas 
todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até a entrega definitiva.  
3.5 As autorizações de fornecimento serão encaminhadas via e-mail, portador devidamente autorizado (com 
protocolo) ou por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com A.R. (Aviso de Recebimento)  
3.6 Para todas as tomadas pede-se que tenham interação com o gerador quando a van estiver em movimento, 
quando não estiver em movimento que sejam ligadas em rede elétrica de fontes externas ou quando não existir 
rede elétrica próxima, que seja acionado o gerador para seu devido funcionamento com o motor da van 
desligado. 

3.7  Na área externa será realizado atendimento inicial, desta forma, deve-se ter 16 cadeiras retrátil, 01 mesa 
com gaveteiro e 01 cadeira retrátil. 
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3.8  Os móveis deverão ser fabricados no material MDF, revestida com melamina, na cor gelo. 
 

4 RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 
4.1 Recebimento. 
O objeto desta licitação será recebido pelo Setor de Transporte: 

a) Provisoriamente, para verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas nesse 

termo de referência. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade do material entregue com as especificações 

constantes na proposta apresentada e no instrumento convocatório do certame, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento provisório. 

4.2 Prazos de Entrega. 
O prazo de entrega do objeto do presente termo de referência será de até 45 (quarenta cinco) dias, para todos 
os itens, a contar da data do recebimento da autorização de fornecimento expedida pelo Setor de Transporte, 
acompanhada de cópia da respectiva nota de empenho. 
 
4.3  Local de Entrega. 
Os veículos deverão ser entregues no Setor de Transporte, localizado Rua do Progresso, 255, Boa Vista, Recife, 
sala 107, no horário das 8 às 16 horas. Telefone: (81) 3182-3757. 
 
5. GARANTIA  
5.1 As condições de garantia deverão incluir a substituição do veículo, se durante o período de 30 dias, 
contados da entrega definitiva dos mesmos, apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente 
comprovados pela constante necessidade de manutenção corretiva. Durante o prazo da substituição ora 
prevista, deverá ser fornecido a DPPE, pelo licitado. 
5.2 A garantia do fabricante dos veículos ofertados não poderá ser inferior a 3 (três) anos, contados da data de 
entrega definitiva dos mesmos. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO TC N° 0XX/2022  

REFERENTE À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PROCESSAMENTO DOS CRÉDITOS DA FOLHA 
DE PAGAMENTOS DE PESSOAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  A DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO E O XXXX, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
XX/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2022, 
PROVENIENTE DO CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL Nº 919164/2021. 

 

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito 
público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, Boa Vista, 
Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato, representada pelo Defensor 
Público-Geral, o senhor Dr. JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o Nº 034.366.694-40, portador da Cédula de Identidade Nº 5.568.025, expedida pela SSP/PE, 
domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
XXXXXXXXXXXXX sob o NIRE Nº XX.X.XXXXXXX-X, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXXX, Cidade 
XXXXXXXXX, Estado XXXXXXXXXXXX, CEP.: XXXXX-XXX, representada, neste ato, por seu sócio, o 
senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em XX/XX/XXXX, inscrito no CPF/MF sob o Nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Cédula de 
Identidade Nº X.XXX.XXX, expedida pela XXX/XX, com domicílio na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante designada CONTRATADA, firmam o presente contrato, proveniente do Processo Licitatório Nº 
XXX/2022, autuado por Pregão Eletrônico Nº XXX/20XX, PROVENIENTE DO CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL 
Nº 919164/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente aquisição de veiculo, tipo van adaptada para atendimento e acompanhamento de cidadãos de 
grupos com hipossuficiência social ou grupos vulneráveis sem assistência da Defensoria Pública do Estado de 
Pernambuco. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

MARCA: XXXXXX 
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ANO/MOD: XXXX/XXXX 

COR: XXXXX 

MODELO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS TÉCNICOS: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

EQUIPAMENTO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FABRICANTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

4.1.  O presente Contrato é decorrente do Processo Licitatório de Nº XXX/2022, Pregão Eletrônico Nº 
XXX/2022, realizada com base na Lei Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU MODO DE FORNECIMENTO. 

5.1. O Modo de Fornecimento será de Forma: Integral. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO PARA ENTREGA. 

6.1. Em até 180 (cento e oitenta) dias corridos contados a partir da solicitação, a serem entregues na sede 
desta DPPE, na Av. Manoel Borba, nº 640, Boa Vista, Recife, Pernambuco, no horário das 09h00 às 16h00, sem 
quaisquer despesas adicionais com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas. 

6.2. O recebimento se dará: 

6.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

6.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA. 

7.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de XX de XXXXXX de 2022 
até XX de XXXXXX de 2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

8.1. Receber o objeto deste contrato, verificando se a qualidade e o quantitativo do bem fornecido pela 
CONTRATADA está em conformidade com as especificações exigidas no Processo Licitatório Nº XXX/2022, 
Pregão Eletrônico Nº XXX/2022, emitindo atesto de recebimento nas notas fiscais eletrônicas; 

8.2. Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, para 
promover a regularização; 

8.3. Pagar em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal a fatura decorrente da obrigação contratual 
avençada; 
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8.4. Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 
solicitações de correções de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.5. Encarregar-se dos estágios das despesas oriundas do presente procedimento licitatório, quais sejam, 
empenhamento, liquidação e pagamento; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do ajuste e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as 
penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério 
exijam medidas corretivas. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. O objeto deverá ser entregue no quantitativo solicitado na sede da Defensoria, no horário das 09h00 às 
15h00, sem quaisquer despesas adicionais com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas, no 
prazo de máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos após requisição, acompanhados da nota fiscal/fatura 
contendo as especificações dos produtos, bem como, o quantitativo, preço unitário e o valor total; 

9.2. Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do Edital; 

9.3. Correrá por conta da Contratada todas as despesas concernentes ao fornecimento do objeto licitado, 
dentre as quais os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
contrato; 

9.4. A Contratada será responsável pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo por ocasião da execução do Contrato; 

9.5. Entregar o veículo com todas as despesas relativas ao emplacamento, transferência do veículo para o 
nome do DPPE e seguro obrigatório, devidamente quitados; 

9.6. Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá promover a 
regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sob pena de suspensão na 
tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

9.7. O recebimento do objeto licitado será procedido, com observância a disposições acima descritas e com 
base no art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

9.8. Estar com o cadastro atualizado no Cadastro de Fornecedor - CADFOR do Estado de PE, sob pena de 
desclassificação; 

9.9. Conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo, 
aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto 
contratado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 67 da 
Lei 8.666/93. 
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10.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor 
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93. 

10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR CONTRATUAL. 

11.1. O valor do presente contrato é de R$ 
XXX.XXX.XXX,XX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

12.1. O crédito pelo qual correrá as despesas da execução deste contrato está previsto no orçamento vigente e 
no exercício de 2022, conforme segue: 

Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Nº e Data do Empenho: 2022NE000XXX, de XX de XXXXXXXX de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS. 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão, por parte da Contratada, da 
documentação fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos produtos; 

13.2. As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de descriminarem os produtos, 
devem, também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo do representante da Unidade pertinente, 
como comprovante de recebimento do objeto do faturamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DATA-BASE, PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, CRITÉRIOS 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DO PAGAMENTO E A DO EFETIVO 
PAGAMENTO. 

14.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ADITIVOS. 

15.1. Qualquer aditivo ao contrato proveniente da presente contratação deverá observar a legislação 
concernente à matéria, devendo haver a devida justificação para tanto. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA. 

16.1. O presente Contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS. 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, serão aplicadas as seguintes sanções pelo não cumprimento dos 
compromissos acordados: 
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17.1. - À CONTRATADA: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente Contrato, caso a CONTRATADA venha a 
descumprir as condições no mesmo estabelecidas, ou se recuse injustificadamente a exercer o presente 
Instrumento, ocasionando na primeira hipótese a rescisão contratual de maneira unilateral por parte da 
DEFENSORIA, e na segunda a faculdade de convocação dos licitantes remanescentes para a execução deste 
Contrato;  

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no prazo de entrega do 
material, durante os 30 (trinta) primeiros dias e 0,2% (dois décimos por cento) para cada dia subsequente; 

d) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer outra cláusula contratual, 
dobrada na reincidência; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, emitida pela 
CONTRATANTE, pelo prazo de 02(dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos que ensejam tal medida; 

f) Ressarcimento de todo e qualquer prejuízo causado à DEFENSORIA pelo descumprimento das normas 
constantes no presente Edital de licitação e/ou Contrato Administrativo firmado pela CONTRATADA; 

g) retenção por parte da DEFENSORIA, em caso de descumprimento do ora é regulado pelo presente Contrato 
Administrativo de qualquer critério detido pela contratada até que se verifique o integral adimplemento das 
obrigações ou penalidades impostas a CONTRATADA; 

h) Execução da garantia prestada pela licitante adjudicatária sem prejuízo de qualquer outra medida 
administrativa ou judicial com o fim de obter o integral adimplemento das penalidades pecuniárias aplicadas à 
licitante em razão do descumprimento do compromisso decorrente da habilitação do presente certame e/ou 
assinatura do Contrato Administrativo dele decorrente; 

i) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da notificação; 

j) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa; 

17.2 - A contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de sua notificação, para se 
pronunciar a respeito de multas aplicadas pela DEFENSORIA. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser 
considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito da licitante contratada expor 
qualquer contestação em esfera administrativa. 

17.3 – O aceite da prestação de serviços, ou mesmo as inspeções pela equipe de fiscalização da DEFENSORIA, 
não isenta, de nenhuma forma, a CONTRATADA de suas responsabilidades pela garantia da qualidade do 
material e/ou dos serviços de acordo com as especificações acordadas. 

17.4 - A falta de pagamento do valor da multa acarretará em desconto nos pagamentos eventualmente devidos 
pela Contratante, podendo, ainda, ser inscrito como Dívida Ativa da União e cobrado judicialmente; 

17.5 - As sanções previstas nas letras “a”, “d” e “e” do presente artigo, poderão ser aplicadas juntamente com 
as das letras “b” e “c”, facultando a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis; 
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17.6 - As sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93, poderão ser também aplicadas à 
empresa que: 

a)    Tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b)    Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar o objetivo da licitação; 

c)    Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO. 

18.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos artigos 77, 78, 79 
e 80, da lei Nº 8.666/63 e suas alterações posteriores. 

18.2. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da contratante, ficam asseguradas à mesma, sem 
prejuízo das sanções cabíveis: 

a) A execução dos valores das multas e indenizações devidos à contratante; e 

b) A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à contratante. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO OU AO TERMO QUE A DISPENSOU 
OU INEXIGIU. 

19.1 Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o seguinte: 

a) Especificações Gerais do objeto presentes no Processo Licitatório de Nº XXX/2022, relativo ao Pregão 
Eletrônico Nº XXX/2022. 

b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA do Processo Licitatório de Nº XXX/2022, relativo ao 
Pregão Eletrônico Nº XXX/2022. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS 
CASOS OMISSOS. 

20.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório, e, nos casos 
omissos, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO. 

21.1. Fica eleito o foro da cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer dúvidas 
porventura surgidas em decorrência deste termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o 
seja. 

21.2. E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Recife/PE, XX de XXXXXXXXXXXX de 2022. 
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__________________________________________________________ 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA 

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 

CONTRATANTE 

________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 

PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 
 

ANEXO III 
 

 
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Empresa _____________________________________________________________, CNPJ 
nº_____________________, para fins de participação no Processo Licitatório nº XX/2022, Pregão Eletrônico nº 
XX/2022, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________________, expedida pelo (a) 
___________________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, na condição de aprendiz (  ). 

 

Local e data. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

ANEXO IV 
 
 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
_________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio do 
seu representante legal o (a) ________________________________, identidade nº ______________ DECLARA 
para os devidos fins que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 
licitatório, pregão eletrônico nº XX/2022 – Processo nº XX/2022. 
 
 
 

_____________________________________ 
Data e assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

 
ANEXO V 

 
 
 
 

A Empresa _____________________________________________________________, CNPJ 
nº_____________________, para fins de participação no Processo Licitatório nº XX/2022, Pregão Eletrônico nº 
XX/2022, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ___________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________________, expedida pelo (a) 
___________________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, que não emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

Local e data 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2022 

 
 

  ANEXO VI 
 
 

PLANTA BAIXA DA VAN  
 
 

Em anexo. 

 

 

 
 


